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RECOMENDAçAO N. 2,4 5 I2O17.MPC-RMAM

O MINÍSTÉR|O PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador de Contas signatárìo, no
exercÍcio regular de suas atribuiçöes que lhe são conferidas pelos arligos 127,
caput, e 129, ìnclsos ll, lll e lX da Constituição Brasileira, na defesa da ordem
jurídìca, da probidade administrativa e do patr¡mônio público e ambiental, sem
prejuízo às atribuições julgadoras do colegiado de contas;

CONSIDERANDO o direìto constitucional fundamental ao meio ambiente hígido para
presentes e futuras geraçÕes, capitulado no adigo 225 da Constituição Brasileira;

CONSIDERANDO a competência comum municipal de proteger o meio ambiente e
combater a poluição em qualquer de suas formas, cuidar da saúde e pTomover a
melhoria do saneamento básico, nos teTmos do arligo 23 da const¡tuição Brasileira,

CONSIDERANDO o deficit de saneamento básico nos municípios do Estado do
Amazonas, em especial, no tocante à falta de esgotamento sanitário/doméstico
ecologicamente correto;

CONSIDERANDO a Lei Complementar n, 14012011 , a Lei n. 11r.44SlO7 e a Lei n
3785t2012,

CONSIDERANDO a Resolução CEMA AM n. 27, de l5 de setembro de 2017, que
regulamenta a obrìgatorìedade da instalação de srstema de rastreamento via satélite
(GPS e PGRS) nos veiculos prestadores de serviços de coleta de resíduos
d om ésticos/sa n itá rios camlnhões limpa-fossas;
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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Ambiental e de Saúde

RECOMENDA

Ao Excelentíssimo Senhor prefeito cle I\4anicoré

A) Medidas para intensificar a fiscalização em caráter prioritário

do descarle do esgoto doméstico in natura nos soros, barrancos, ruas eáguas, de modo a evitar e coibir a contaminação ambiental com riscos àsaúde pública, promovendo a ¡nstalação cle fossäs e tanques sépticos ou deestações de tratamento;

das instalaçÕes individuaÌs e coretivas, púbricas e prìvadas, de tratamentoesgoto (por fossas sépticas e filtros anaeróbicos e estaçâo de tratamento deesgoto ETE);

dos efluentes não tratados dos grandes geradores de esgoto na agropecuária,
indústria e comércio, tendente a orientaie promoveT o seru devido"e uouqrìoltratamento, de modo a evitar a poluição dos sofos, Iagos, rios ; å¿;;;subterrâneas, essenciais à saúde e à quáridacfe de vida da þoputaçao tocãt; 

--
4. das empresas e pessoas que prestam serviços e caminhÕes de fimpa_fossa,de l¡mpeza de sistemas individuais de tratamenio iå 

-*".goto
doméstico/sanitário 

. a fim de que se ricenciem junto årgao 
-amËientai

competente (rpAAM^ou.deregado rocaf) e de que se ajustem ãs o¡sposiçoesda Resotução cErvrA A[ir n.27, de 1s de setembro áe 20i7, prrri"ãã" noDiário Oficial do Estado de 29 de setembro de 2017.

B) Buscar junto a enridades_tais como a cosAMA, Estado, união (Ministério dasCidades), FUNASA, BNDES, AFEAM, rDAM e EtVBRAPA, pàr"åià.-p"r"
soluçöes cooperativadas no sentído da capacitação, concepção e imprementaçãode estações de tratamento de esgoto doméstico no serv¡ço púbrico municipalgarantindo destinação finar adequada, paa prevenção da potuiçåo oos sotòs, oaságuas, proteção ambiental e bem estar e saúde da população; '

A ciência da presente recomendação constrtui em moTa
atendimento das providências apontadas poderá ensejar
entes recomendados, sujeitando-o às consequentes
extrajudiciais cabîveis;
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